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PORTARIA Nº 076, DE 19 DE MARÇO DE 2019. 

 

 

Nomeia Integrantes do COMDICA – Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

 

ADELAR LOCH, Prefeito Municipal de Coronel Pilar, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, NOMEIA, a contar de 19 de março de 2019 e para um 

período de 02 (dois) anos, nos termos da Lei Municipal nº 690/2014 os membros do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICA: 

 

MEMBROS GOVERNAMENTAIS: 

- Secretaria Municipal de Saúde, Meio Ambiente e Assistência Social 

Titular: Priscila Demari Nicaretta 

Suplente: Marilda Réquia 

 

- Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Titular: Ivanice Pelizzari Rebellatto  

Suplente: Renata Delazzeri 

 

- Secretaria Municipal da Administração e Fazenda 

Titular: Analice Baruffi Corbellini 

Suplente: Fabiane Pisoni 

 

MEMBROS NÃO-GOVERNAMENTAIS: 

- CPM das Escolas Municipais 

Titular: Luciane Aparecida Borges de Almeida 

Suplente: Viviane Baruffaldi 
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- CPM das Escolas Estaduais 

Titular: Silvana Barella Fiori 

Suplente: Maria Isabel Demari Borghetti 

 

- Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

Titular: Valter Monegat 

Suplente: Rosa Postingher Delazzeri 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Pilar, 

aos dezenove dias do mês de março de 2019. 

 

 

                              Adelar Loch 

                     Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Registre-se e Publique-se 

 

 

Analice Baruffi Corbellini 

Secretária Municipal da Administração e Fazenda 

 


